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LEI N!! l.503 DE 10 DE ABRIL DE lo996 ~ 

(PBJJEID DE LEI N!! 89/95, de autoria do Vereador IDRALINO VALIM CO! 
L1IJ) 

Concede isenção do ISSQN às conces 
sionáriaa de transporte coletivÕ 
de Ubatu.ba. 

GERSON DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Munici -

pal de Ubatu:ba, Estado de são Paul.o, no uso de suas atribuições le

gais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

p:romu1go, nos termos do § 82 do artigo 40 da Lei Orgânica do Munic,Í 

pio, a seguinte Lei: 

Artigo 111 - Ficam isentas do pagamento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualtu.er Natureza - ISSQN as empresas concessiollJ! 

rias do serviço de transporte coletivo urbano de passageiros que 

operam no Município, desde que mantenham um seguro de saúde (Plano 

de Sa&Íde), cobrindo "tndas os seus funcionários e respectivos depen

dentes, sem ônus para os beneficiários. 

Artigo 22 - A suspensão ou a deficiência no aten

dimento do seguro de saúde mantido pela concessionária, fará cessar 

a isenção de que trata esta Lei. 

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação º 

CâJnara Municipal, em 10 de abril de i.996. 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Mu. 
nicipal em 10 de abril de 1.996. -
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Regin'a.~F.c. 'tê'euveira 

Chefe de Secreta.ria 


